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TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂNAAX.A MUNICIPAL DE
GENERÂL SÀMPAIO E A EMPRESA C2
CONSULTÜRIA E CÜNTABILIDÂ}E LTDA
n^n À nnrcrrnin nr orn\r!/an(1 lrÁr,.rt\-.\ rftflJ r âvrrlj t)L üDr\ Y r.ç'r_r'), r\l*
FORMA ABAIXO.

A Câmara Municipal de Gexeral §*rxpaia/Cã, Órgãa Pútrlicc dc P*der Legislativo Municipal,
com sede na Rua Jcsé Félix, s/n - Centr*, üe*eral Sampai* - CE, 62738-C!üü, inscrita no CNFJ
n'23-489.8ç1/S**1-9?, sesCc *este *t* representada pele Ítu:tríssiãxa Precidorláe, a Sla. *ier*es
$amara Feixofo G*ma, inscritr no CPF n*- *39.777.473-77, de agora em diante denominado
CONTRÂTAI{TE, e de cutrc ladc a E*presa C2 CON§ULTüRIA E CüNTABILIDADE
LTDÀ, psssoa jurídica dc direitc privadc, inscrita soLr * CNPJ r*. 45"30S.841/{}{}{}1-52, com
sede a Rua Raimund* Alvcs Medeircs, 331, Bain-o: §agradc C*raçã* de Jesus, CEP: 62.738-ü0,
General Sampaio. estado d* Caará, neste atc representadâ poÍ seri Sócio Adrninistrador. o Sr.

.Iovane C*rneiro ila Silva, inscrito no CPF n'. $23.479.263-9{}, cnde o CONTRATÂNTE
utilizando suâs prerrogativas legais, em cc*forcsida& r*§1 a Lei n". 14.13112ç21, com destaque
paía o ar-tigo VZ e par* a incis* iI do artigc 75 do respectivc dipl+ma legal e Decreta n"" 12.343,
de 30 de dezembro de 2024, resôlve.fi: e ac*rdar* rra prüp*stã apresentada *c at* de IIISPENSÂ
D§ LfCITÀÇÂO N" &14i2gZ§-üL, resalvem e acordam na celebração do presente

IIiISTRUMENTO CONTRATUAL, media*te as cláusulas a seg*ir:

CLÁUSULA FRIMEIRÀ _ T}C OBJETO
1.1" Contrataçã* de empresa especializad* p*ra arserssria e eonsultoria junto ao setor da
Controladori* da Câmara Municip*l de Gener*l §*mpaiolCE, nos temos da Lei no.

14.13312*2i, corr destaque pâra o artiga ?2 e para o incisa 1Í da artigo 75 do respectivo dipioma
legai e Decreto no. 12.343, de 3* de dezembro de 2024.

cLÁu§uLA §§GUNr)À * rlA §x§cuÇÃ$ §os §ERvrÇcs
2.1. Os serviços deverão serpr*stados sâs instalaçõ*s da ccntrata*te e na ssçritória da catttatada,
ou em ouh'o loca!, de acordo corrl fl necessidade, interesse e canveniência da Contratente, com
vistas â assegurâr as candições iarprescindíveis e específicas da execuçãc dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientação téc*iea s*r dada ssmente par prafissionais devidarnente habilitados.
2.2, Os serviços a serÊÍn prestada pela c*utratada serâo:
a) Apoio na elabaraçâa do Fla** Ânual de ,{tividades de resp**sabi}idade do setor de

Controladoria;
b) Apcio na elab*ração do relatório gerencial mensal;
c) Apoia aa elaboração do relatória de atividades;
d) Apoio na elabcraçâo de aoruativas junt* acs setcres d* c*ntrcle interno da Câmara Municipai;
e) Apoio na elaboração de relatórics de vist*rias e auditarias a*s setcres da Câmara Municipal;
f) Apoio na elaboração de atos administrativos (despachos, paÍeceres, recomendações,
notificações e oukos);
g) Apoio da elaboração do relatóri* da caatrole interno da conta de gestão amnl;
h) Consultoria e Assessoria junto a Ouvidoria da Câmara Municipal;
i) Consultoria e Assessoria j*ato a* set*r de tra*sparência e a Lei de aÇesso à informação.
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rtLrri 3tÊ6d F@lix, ÉlN, ç€.fltrÉr" ÇâPr €i*.",Ê§à.$$t"). íiênêrel {àrt1üâsiê-f,;§
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cLÁu§utr,"4 ?EECEIR4, * Dd) VÂL{}â E C*NDIÇAAS BE FÂç,4lVtrENTO:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULÂ §" * CONTRATÂNTE pagará à

CüI-íTR\TAI)Â, o r.aicr mensal a serpag* e iie RS 5.5ü*"** i*in*c mii e quinhentos reais),
perfazendo c val*r glabal para 1 I (onze) meses de R$ 60.5SS,üü (sessenta mii e quinhentos reais),
pela execução do objeto ora contratado, conforme detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de accrda ccÍr1 â rsalização das serviços, em até 3CI (trinta) dias
da mês subsequente ac adir*plemsntc da *brigaçãc e encarninkameata da dccumentação tratad*
neste subitem, através de crédita na Centa Ba:rçária do fornecedor ou a*'avés de cheque nominal,
de aoardo üom cs vaiores e*ntid*s na Frapasta de Preç*s dc licitante em eonf*rffiidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião da r*alização dos serviçcs a contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a rrspeetiva Nota Fiscal. Â Fatura e Nota Fiseal deverão ser ernitidas errr nome da

cÂuana MLINICIPAL DE GENERÂL SAMPAIO/CE.
3.4. * pâgâinerlt* fiça cc,ndiciciaadc, à satisÍâçã* de tadas as c*iidições estabe lecidas ein csntr"âtü

e da comprovação de regularidade para com üs encargos previdenciárics, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da *ota fiscal os seg*intes docurtentos:
a). Prova de reg*laridade fiscal perante a F*zenda Nacicnal será efetuada mediante apresentação

de certidão expedida canjuntamente pela §eeretaria da R.eceita Federal d* Brasil (RFB) e pela
Pro*uradoria-Geral da Fazesd* Na*i**al {FGFN}, refere*te a t*d*s +s créditos tribstários
federais e à Dívida Ativa da União {DAU} por elas administradcs, na forma da Portaria Conjunta
RFBTPGFN no 1.751, de 2 de outubra de 2S14; {*bservada o qE€ dispõe o art. 3", parágrafo
únieo d* EC n"" 1§6, promxlg*da err 7 d* rnaic de 20?S)
b). A comprovâção de regt*aridade parâ côm a F-azerrda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritas na Dívida Ativa Estadual:
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Mu:iicipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de l)ébitcs inscritcs na Divida Ativa fufxnicipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garaatia par ?empc de Sen iço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Certificad* de Regularidade do FGTS;
e). Certidão 1.{egativa de Débito,s Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, media*te a apresentação de Certidãc Negativa.
3.6. Constatandô-se, a sitaaçãc de irregularidade da contrâtada, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, pâra qlleÍ no Waz* de 5 {ci*co} dias fiteis, regx}arize sua situação ou? no
mesÍno pt&zü, apresente sua defesa. ü prazo p*áerá ses Frorragadc uma vez, por igual período,
a critério da çontratante.

cr,Áusur,Â euÀRTÀ * r)o rrxÍüno Ds yrGÊNCrÂ:
4. i. O prazc de vigência da ccnÍratação ê de tr t {o*ze) lxes*s cc'*tadçs da assinaâra da contrato,
prorrogávei sucessivar*ente par até lS ât1*§, lla f*rma d*s artigos 105 e 107 da Lci no 14.133, de

2ç21.
4.2. A prorrogação de que trata este item * c.oxdicianada ao aleste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preçss permenc*sm vantajosüs para aC.*mara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a neg*ciaçã* çc*l o c*ntratado.
4.3. Serviços de natureza contín*a sãc sewiçcs auxiliares o necessários à Câraara lr{unicipal de

General Sarnpaio/CE, no desempe:rha de ssas akibuiçõrs qae, se interrompidos, podem

Item Ilescrir:ão dr-r Serviço tlnirlarlc Quantidade V. §lensal V. Glol-ral

11I

Conlrataçâo de empresa especializada para assessoria e consultoria
junt* ao seicr de Cplrtroi*dqríâ d* Câmara h{u*icipal de Generâl
SampaiolCE.
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collpÍorneter a continuidade de suas etividades e cuja contrâtaçã* deva estender-ce por mais de

um exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciaclas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou nãa divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a 'áiferença correspondente tão logo seja(m) divulgarlo{si o(s) índice(si def,rnitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s). em substituição, o(s) que
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamentc d+ preço d* valor remanescente, pcr meio de termo aditivo.
5.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUIA SEXTA - DO CnÉnrrO ORCAMETTÁRIO:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Datação Orçamentária:
Programa:01.031.üü01.2.130.000C1 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3"3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULÂ SÉTTua DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS"
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encaÍgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com a art.lZl da

Lei 14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRÂTÁDO
8.1. Obriea-se a CONTRATÀDA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibllizar para a prestação dos seruiç*s somente profissionais devidamente qualificados
para a pr"estação d'os serviças objeto desta licitação, objetivaiido lagi'ar êxita e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
SampaiolCE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer dernanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais dccumentas disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar +s serviç*s em obsen ância à ática,*r*fissioa*1.
e) Prestar os serviços eln suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pesscalmente, ou através e-mails, ou
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correspondância dura*te o expediente eormal de funcioname*to da Prefeit';ra, sem limite de

quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elueidâdâs formaimente (por escrito) e
devidamente assinada por prafissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, confotme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE, infonnações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emclumentcs cu taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier â causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para aCàmaruMunicipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscirnos desta licitação, cbjeto cle contr*to, em confonnidade cona

o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prâzo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamentc de todos os tributos que, direta ou indiretamente. iacidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de Ceneral SampaiolCE por eventuais autuações adrninistrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATÂDA, corn referência às suas obrigações,
não se transfere aCàmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reÍbrente ao pagamento <ios tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou p§uízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nüÍrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriga-se a C0NTRATANTE a:
a) A Conkatante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumpriraento das *brigações decerrentes desse i*strurnenta, ccfscsflte estâbelece a Lei no
t4.1331202r.
b) Solicitar a execução do o§etc à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado{a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Cornpetente.
e) Notif,tcar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos â

gerar prejuízos financeiros à Administração Fública.
f) Aplicar as penalidades previstas ern lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e hnanceiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviças prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.

Élui. Jô*é Felix, S/N, Cjêntl'(r, CEt}: (i:17$ê,óÕÕ, (i6nerôl Ss|11pôi{à.(:E
Éi."tt1gtt, q€h1{tft*111!.rnieit:,,iitüsÉfi6vêlüSüri1{sil.e.i}l\'r / §rte, usrn*rp{r{§r\{rri{lsâfirl)&1ü.c+r.§êv,br
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j) Atestar as faturas e relatórios ccr:'espondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NoNA _ DAS oBRIoAÇÕES PE,RTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOATS {LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos intemos ao disposto na legislação, com o intuita de proteger os

dados pessoais que lhe forem repassados" cumprindo. a todo momento, as nornas de proteção de

dados pessoais, jamais caloca:rdo, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regrcs.
9 .2. A CONTRATADO somente poderá tratar dadas pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jarnais poderá realizar o
tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no
certame olr no conffato administrativo.
9.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7o, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e sornente para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, observando apersecuçãc do interesse público e os
princípios do art. 6'da LGFD e 37 da Constituição Federal de 1988.

9.4- ç CONTRÂTADO deverá indicar, nü p§tzo máxinro de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada,
conforme estabelecido no § 1o do art. 41 áa LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atuelizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, semprs que for substif,uídc, independentementc daselterações em suapáginaeletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Cearáno cumprimento das obrigações referentes ao exercícia dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Jtrdiciário, Ministério Público e Orgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dadcs pessoais ou base de dados a que tenha acesso emrazáo
do cumprimento do objeto deste instrurnento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as infbrmações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PÀRTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que âpenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-âs, em todo caso, ao dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o tétmino do tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRÂTADO não poderá deter cirpias ou backups, iaformações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execugão do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
9.11. O CONTRATADO devení eliminar os dados pessoais a que tiver coúecimento ou posse
em tazão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade
de seu tratamento.

tlLrá Jqrúé Êêllx, B/hl, eefitrô. tiÊl3r €:*?Sâ..üt)$, {iên*àrál SôrfiÊei§.üIi
Ê- - ttlB ll j €Ét11áràt^t\Utl te l pàÍíJel1grãlêD$rftiall,c§-1 / §ite' cervrarsge{lsràlsÉrrr}}Êia,se-§Õw.t}r
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9.n. A CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os dacumentcs, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste insirumento contra§El, ro prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer umâ das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a üonservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(suboperadar) aos critérics definidos neste instrunrento, fazenda-o assinar çm termo de adesão

ao presente contrâto.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazü de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que veúam a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de subconfatação, o CONTRATADO e o SLTBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar qire o subcontratado oferecerá o mesmo nível de

segurança dos dados, produzindo e guardando evidências dissol
9.17. As PARTES devern adokr boas práticas de governança e rnedidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dadas, compatíveis com a estruflra, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da informação elou dos dados pesscais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devesdo estes assumir compromisso formal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dadcs, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.20. O CONTRATADO devení promoyer a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inereates à execuçãa dc pr.esente Contrata-
9.2l.Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a parlir de uma notificação que
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segürançâ utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que tbram ou que serão adotadâs parâ reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Froteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informaçôes sobre o ocorridc;
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9.21.1. Na hipotese descritê acima, âs PARTES etuarão em íegime de cooperaÇáo para;
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus

impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor pÍazo possível;
c) Deflmir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com gârantia de registrc das transações realizadas na aplicaçãc de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access cantrol) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento de ssas informações com terceiros;
9.23. A critéria do CONTRATANTE, o CGNTLATADO poderá ser pro.:ocado a colaborar na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforrne a sensibilidade e o
risco inerente dos bens elou serviços objeto deste contrato, flo tocante a dados pessoais.
9.24" O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, noÍrnas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer daflos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse títuIo.
9.25. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do conkato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o dkeito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuals pedidos de comprovação formulados.
9.27 . Os contratos e convênios de que trata o § I " do art. 26 da Lei n" 13.7A912018 deverão ser
cornunicados à ANPD.
9.28. Este insttumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na fcrma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INTRAÇOES E sANÇoES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, ncs termos daLei rf't4.13312021, o CONTRATADO que:
I Ll.1. Der ca*sa à inexecução p*reial da ccntrato;
ll.l.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I 1 .1.3. Der causa à inexecução total do contrata;
I 1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificadc;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
1 1 .1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
tl.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naíxeza;
1 1 . I .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846/2013 .
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1 1.2. Serão aplicadas âo CONTRATADO que ir:colrer nas irrfrsções acima Cescritas âs seguiÊtes

sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CüNTRÁTÁDü der causa à in*xecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
lI.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens

11.1.2,11.1.3 e lí.L.4, deste contrato, sempre que não se justific.ar a imposição de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração de inidaneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cçndutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens
11.1 .2,11.1 .3 e I 1. 1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:
1L2.4.1. Moratória de 0,5 Yo {zeto vigula cinca por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 {dias} dias.
11.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de lAYo {dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
1I.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover â extinção
do contrato por descumprimento ou curnprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13312021.
11.2.4.3. Compensatória de l}Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
1 i.4. T*das as sançr3es previstas neste corÉrato ;:oderão ser aplicadas cçmulativatnente com a

multa.
11 .4.1,. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação-
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório * a ample defesa ao CONTR*{TADO, obsena::dc-ss o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.I331202i, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serâo considerados:
I i.6.1. A natureza e a gravidade da infração cametida;
11.6.2. As peculiaridades do caso eoncreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras leis
de licitações e çontratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRÁTADO podená ser descoasiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adrninistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reiação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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11.9. O CONTRATÁ,NTE dsverá, ns prâzo máximo 15 (quin:*) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadcs relativos às sanções por ele
apiicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.
11.11. Os debitas dc CONTRATADO para com o COITITRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nãô inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de otrtros contratos admirristrativos que o CONTRATADC possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
1 I .1 I .1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontas dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRÂTADO recolhení a multa por meio de
Documento de Affecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o frzer, será cobradâ em processo de execução.

CLÁUSULA DECIMA SEGTTNDÀ _ DA ExTINÇÃo Do CGNTRATO:
12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 14.13312A21 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
l2.2.Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oiio) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totaimefite, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. As casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATÀNTE.

CLÁUSULA DECIMA TERC§IRA - MoDELo DE ExECUÇÃo Do C0NTRATO:
13.1. O pÍazo de execução do objeto contratual é de 1l (onze) meses, contado a partir do
recebimento da prirneira ordem de serviço ou iastrumento equivalente.
13 .2 . O prazo de execução poderá ser proÍragado, aos termos da Lei n" L4.113 DAZ| -

13.3. Condições de exeeução:
13.3.1. A execução do objetc seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1 . Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
13"4. Local e harário da prestação de serviço:
13.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas
instalações da cantratante e no escritóric da çonkatada, Õu ern outro lacal, de accrdo cor] a

necessidade, interesse e ccnveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execuçãa dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
l3.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
13.4-3. DisponibilirÀr fia, prestação dos serviços de "consult*riã e assessorid', somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.
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cLÁusuLA DECrr\tr4 euaRTA -MolELo DE cESTÃo Do coNTRATo
14.1. O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noffnas da Lei n' 14.133i2A21. e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
l4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado aulomaticamentÊ pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias rnediante simples apostila.
i4.3. As comunicações eiitre o órgãa ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contrata ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial parâ apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infonnações acerra das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da Lei no 1.4.13312021.

14.7 . O fiscal técnico do contrato acompanharii aexecução do contrato , piltdque sejam cumpridas
todas as ccndições estabelecidas no ccntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.133/2021.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a coreção.
14.10. O fiscal técnico do contrato irriorrnará aa gestor da cantato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conkato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contratc comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14-12. O fiscal técnico d+ contrato comunicará a+ gestcr d* ccntrato, em tempo hábi1, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva rencvação ou à prorrogação
contrafual.
14.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência.
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalizaçãa do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
atr1emções e das prorrogações ccntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fi*s de atendirnento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da Iiquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliagão realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

tr
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contratado, coÍÉ menção ao seu desempenho Éê execução contrafual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de curnprimento de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paru tal,
conforme o caso.

14.18. O gestcr do contrata deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato cormrnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogação
contratual.
14.2ü. O gestor do contrato deverá elaborará relatório lural com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificadc a contratação e eventuais condutas â serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FISCÀL DO CONTRATO
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da llma. Sra. Presidente da Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
16.Z.Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n" A4D025;
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General Sampaio/CE, para a sua substituiçao.

CLÁUSULA ilECIMA §ETIMA _ BAS ATTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.13312ü21.
17 .2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, rlas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Ya (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que nãc caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.lTl2A .

CLAUSULÀ DECIMA OITAVA _ DOS CA§OS OMI§SOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAhIIilE, seguado as disposições contidas
na Lei n" 14.13312021, e demais norrnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA vIGÉSIMA * DA TUBLICÁÇÃO
20.1. Incumbnâ ao eontratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021,
bem como no respectivo sític oficial na Internet, em atenção ao art- 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 202L, e aa art. 8", §2o, da Lei n. 12.527 , de 20 1 1, clc a*- 7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724,
de2Al2.
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20.2. Confcrme o CispostÇ no sít. 176 da Lei no 14.\3312021, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigação ainda de publicar o referido Fdital no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, peio fatc de que o municÍpio não ter 2ü.ü00 habitantes, sendo
publicado o extrato de contrato na tbrma prevista na referida lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ Do FoRo
2 1 . i . Fica eleito o Foro desta Com area para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste contratc.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRÂTANT§ e o representante da

CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se

produzam os eleitos legais.

General Sampaio/CE, 19 de fevereko de2A25.

(T)-uarv
-/Diernes Sa

+* fu.,fu,ft;lu-mara Peixoto
Presidente da Câmara Municipal de General

Sampaio
CONTRATANTE

C2 Consultoria e Contabilidade Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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01.
Nome:
CFF/MF

02.
Nome:
CPF/MF:


